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 Prefeitura Municipal de 

Amargosa publica: 
 

  
• Republicação Com Correção - Extrato de Contrato FMS Nº 023/2019 

Dispensa de Licitação FMS Nº 046/2019 - MAPFRE Seguros Gerais 
S.A. 



 
Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO FMS Nº 023/2019*; PROCESSO ADMINISTRATIVO 055/2019; 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº 046/2019; FUNDAMENTO LEGAL: 
LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, INCISO II, ART. 24, COM AS DEMAIS 
DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 8.666, DE 21.06.93 RATIFICAÇÃO EM: 
01/04/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMARGOSA, CONTRATADA: 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - CNPJ: 61.074.175/0001-38, OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL PARA OS VEÍCULOS 
CHEVROLET MONTANA LS2 (AMBULÂNCIAS), CHASSIS 9BGCA8030KB114781 E 
9BGCA8030KB114866 COM COBERTURA ANUAL CONTRA ACIDENTES EM GERAL, 
DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 HORAS. VALOR: R$ 
2.800,00 TOTAIS. VIGÊNCIA: 12 MESES, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01, PROJETO/ATIVIDADE: 2.041, ELEMENTO 
DE DESPESA: 33.90.39.00 DATA DA ASSINATURA: 02/04/2019. PELO 
CONTRATANTE: JULIO PINHEIRO DOS SANTOS JUNIOR - PREFEITO 
MUNICIPAL, E ROSANGELA OLIVEIRA SANTOS DE ALMEIDA – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E PELA CONTRATADA: ALEXANDRE PONCIANO SERRA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*Republicado por conter erro 
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